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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0009136-15.1998.815.2001
ORIGEM: 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital 
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Lilyane Fernandes Bandeira de Oliveira 
EMBARGADO: WLKS Comércio e Distribuição de Alimentos Ltda
DEFENSORA: Maria Berenice Ribeiro Coutinho Paulo Neto 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PRELIMINARMENTE.
DIREITO  INTERTEMPORAL.  APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL DE 1973. RECURSO INTERPOSTO ANTES DA
VIGÊNCIA  DO  NOVO  DIPLOMA  PROCESSUAL  CIVILISTA.
MÉRITO. EQUÍVOCO QUANTO À DATA EM QUE OCORREU A
CITAÇÃO POR EDITAL. ERRO MATERIAL. RECONHECIMENTO.
FALHA QUE NÃO TEM O CONDÃO DE ALTERAR O TEOR DO
ACÓRDÃO  EMBARGADO.  ALEGAÇÕES  DE  NÃO  OCORRÊNCIA
DA  PRESCRIÇÃO,  SOB  O  FUNDAMENTO  DE  INTERRUPÇÃO
DESTA,  E  DE  APLICABILIDADE  DA  SÚMULA  106  DO  STJ.
IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ APRECIADA.
REJEIÇÃO NESSE PONTO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1. Do TJPB: “O recurso interposto antes do dia 18 de março de
2016, dia de início da vigência do Novo Código de Processo
Civil, deve atender aos ditames do antigo diploma de 1973, sob
pena  de  malferir-se  os  artigos  1º,  14  e  1.046,  todos  do
CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
n.  00522850220148152001,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relatora: Desª MARIA DE FÁTIMA MORAES B. CAVALCANTI, j.
em 19-05-2016).
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2. In casu, trata-se de erro material, que não macula o acórdão
hostilizado. 

3. Os aclaratórios que visam rediscutir matéria já apreciada, e
devidamente resolvida no acórdão, ensejam sua rejeição por se
apartarem  claramente das hipóteses dispostas  no art. 535 do
CPC/1973.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acolher parcialmente
os aclaratórios, emprestando-lhes apenas efeitos integrativos.

O  ESTADO  DA  PARAÍBA  opôs  embargos  de  declaração  (f.
134/137)  em  face  do  acórdão  que  conheceu,  de  ofício,  do  reexame
necessário e, no mérito, negou provimento à sua apelação e à remessa
oficial, para manter integralmente a sentença vergastada, proferida pelo
Juízo de Direito da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital,
que extinguiu, pela prescrição, a execução fiscal proposta em desfavor de
WLKS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA.

Eis a ementa do acórdão embargado:

REEXAME  NECESSÁRIO.  CONHECIMENTO  EX  OFFICIO.
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA  NO  JUÍZO  DE  ORIGEM.  SITUAÇÃO
QUE  SE  ASSEMELHA  À  DO  JULGAMENTO  DE  PROCEDÊNCIA  DE
EMBARGOS DO DEVEDOR, NO QUAL É IMPRESCINDÍVEL O REEXAME
(ART. 475, INCISO II, DO CPC). JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Hipótese em que, na própria Execução, foi proferida sentença que
reconhece a prescrição e extingue a cobrança na forma do art. 269,
IV, do CPC. Situação semelhante à do julgamento de procedência de
Embargos do Devedor, no qual é imprescindível o reexame (art. 475,
II,  do  CPC).  (REsp  1212201⁄SP,  Relator:  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  18⁄11⁄2010,  DJe
04⁄02⁄2011).

2. Conhecimento ex officio do reexame necessário.

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
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DEMANDA AJUIZADA ANTES DA LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO QUE SÓ SE VERIFICAVA COM A CITAÇÃO VÁLIDA DA
PARTE CONTRÁRIA. ATO CITATÓRIO POSTERIOR A CINCO ANOS DA
CONSTITUIÇÃO  DO  CRÉDITO.  INÉRCIA  DO  JUDICIÁRIO.  NÃO
OCORRÊNCIA. PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
INCIDÊNCIA  DO  ART.  174  DO  CTN.  SENTENÇA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO.

1. A Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min.
Luiz Fux, DJe de 10.6.2009), submetido à sistemática prevista no art.
543-C do CPC, confirmou a orientação no sentido de que, no regime
anterior  à vigência da LC n.  118/2005, o despacho de citação do
executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez
que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito.

2. Na espécie, a constituição do crédito se deu em junho/1997, e a
citação válida ocorreu em fevereiro/2003, ou seja, depois de cinco
anos,  caracterizando  a  higidez  da  sentença  que  reconheceu  a
prescrição.

3.  Reexame  necessário  e  apelação  cível  aos  quais  se  nega
provimento.

O embargante aduziu, em síntese, que o acórdão incorreu em
omissão, quando não observou que a citação por edital ocorreu em 15 de
fevereiro de 2003, e não em fevereiro de 2013, como foi consignado de
forma equivocada.  Asseverou  que,  considerando  que  a  data  correta  é
fevereiro de 2003, não há que se falar em prescrição, pois, nessa data,
houve interrupção desta, não lhe sendo imputável a demora na citação.
Defendeu, ainda, aplicabilidade da Súmula 106 do STJ.

Ao final, pugnou pelo acolhimento dos embargos, para que seja
sanado o equívoco  apontado em relação à data  da citação  por  edital,
reconhecendo-se a não ocorrência da prescrição, e que, não sendo esse o
entendimento, que seja prequestionada a matéria.

Contrarrazões aos aclaratórios (f. 146/149).

É o breve relato.
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VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                                 Relator

Preliminarmente, é de bom alvitre salientar que o recurso
em  tela  será  analisado  sob  os  ditames  das  normas  processuais
insertas  no  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  porquanto  foi
interposto  (17/03/2016  –  f.  134)  sob  a  égide  desse  Diploma
Processual  Civilista,  consoante  as  disposições  contidas  nos  artigos
1º, 14 e 1.046, todos do CPC/2015, além do art. 6º da LINDB 1 e do
art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Nessa ótica, assim se posicionou recentemente esta Corte
de Justiça: 

O recurso interposto antes do dia 18 de março de 2016, dia de início
da  vigência  do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  deve  atender  aos
ditames  do  antigo  diploma  de  1973,  sob  pena  de  malferir-se  os
artigos 1º, 14 e 1.046, todos do CPC/2015, além do art. 6º da LINDB
e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.2 

Destaco que os embargos de declaração são cabíveis apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão, não se prestando ao
reexame do julgado.

Analisando  os  argumentos  dos  aclaratórios,  reconheço  o
equívoco com relação à fixação da data em que ocorreu a citação
por edital. 

De fato, a referida citação se efetivou em 12 de fevereiro de
2003 (f.  29/v),  e  não  em  2013,  como  consignado  no  acórdão
embargado.

Todavia  resta  clarividente  que  se  trata  de  erro  meramente
material, que,  in casu, não tem o condão de macular o teor do julgado
combatido.

O fato é que, mesmo considerando que a citação ocorreu em
12 de fevereiro de 2003, permanece hígido o entendimento que apontou
como caracterizada a prescrição pelo decurso de mais de 05 (cinco) anos
entre a constituição do crédito e a citação.

Na espécie, a constituição do crédito se deu em junho de 1997,

1 Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro.
2 Processo  n.  00522850220148152001,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relatora:  Desª  MARIA DE  FÁTIMA
MORAES B. CAVALCANTI, j. em 19-05-2016.
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enquanto a citação ocorreu em fevereiro de 2003, como se pode observar
dos documentos de f. 04 e 29v, respectivamente.

Com  relação  à  eventual  interrupção  da  prescrição  e
aplicabilidade da Súmula 106 do STJ, são matérias que se referem ao
próprio mérito do acórdão embargado, não sendo possível sua rediscussão
por meio de embargos de declaração.

Ademais,  conforme  jurisprudência  mencionada  no  acórdão
hostilizado (STJ, AgRg no AgRg no RMS 43.204/SP), não se aplica ao caso
o enunciado da Súmula 106 do STJ, pois não há elemento algum que
comprove a inércia  do Poder  Judiciário no que se refere à demora na
citação.

O  embargante busca, nesse  ponto,  desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito desta Egrégia Segunda Câmara Cível, pretendendo,
além do mero exame dos pressupostos condicionadores da adequada
utilização dos embargos de declaração – requisitos esses inexistentes no
caso sub judice –  rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de
apreciação por esta Corte de Justiça no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.3

 

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.4 

3 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.
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Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

Segue, nesse mesmo sentido, o entendimento desta Corte de
Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS  INFRINGENTES.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES.
PREQUESTIONAMENTO.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  A  matéria  que  já  fora  objeto  de
julgamento não pode ser rediscutida na estreita via dos embargos
declaratórios, mormente quando estes se destinam a prequestionar o
que já fora decidido, como requisito necessário ao manejo de recurso
à Instância Superior. - “Os embargos se prestam a sanar omissão,
contradição  ou  obscuridade,  não  a  adequar  a  decisão  ao
entendimento do embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min.
Antônio  de  Pádua  Ribeiro  -  3ª  Turma  -  jul.  17.02.2004  -  DJU
22.03.2004 p. 291). - “Os embargos declaratórios, mesmo manejados
com  o  propósito  de  prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  a
decisão  embargada  não  ostentar  qualquer  dos  vícios  que
autorizariam a sua interposição.” (EDcl no AgRg no  CC 115.261/DF,
Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Segunda  Seção,  julgado  em
24/10/2012,  DJe  26/10/2012).  -  Os  efeitos  infringentes  dos
aclaratórios só ocorrem quando, da correção dos possíveis vícios, a
modificação do julgado for imperiosa. Sem a presença de alguma das
irregularidades mencionadas, não há que se falar em modificação do
julgado por meio dos embargos de declaração.5 

Por  fim,  resta  prejudicado  o  prequestionamento da  matéria,
pois,  ainda  que  para  fins  de  acesso  às  instâncias  superiores,  a  sua
finalidade  se  vincula  ao  preenchimento  de  um  dos  pressupostos
específicos dos aclaratórios, o que não se vislumbra na espécie. 

In casu, a matéria submetida ao crivo deste Tribunal de Justiça
foi  objeto  de  discussão  e  decisão  no  acórdão  embargado,  com  a
consequente solução da controvérsia. 

Ante  o  exposto, acolho  parcialmente  os  aclaratórios,
emprestando-lhes apenas efeitos integrativos,  para o fim de sanar
erro  material  e  consignar  que  a  citação  por  edital  ocorreu  em 12  de
fevereiro  de  2003,  e  não em 2013,  como destacado anteriormente no
acórdão hostilizado (f. 130).

4 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 

5 Embargos de Declaração n. 200.2011.024334-8/001, Relator: Juiz Convocado João Batista Barbosa, Segunda
Câmara Cível, Publicação: 08/08/2013.

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1028078/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
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É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                        Relator
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